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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.780, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 500.000,00.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 60 e 65 da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2025 (Lei nº 7.650, de 30 de
dezembro de 2024), crédito especial, no valor de R$ 500.000,00, para atender à programação orçamentária indicada no Anexo II.
Art. 2º O crédito especial de que trata o art. 1º será financiado pela anulação de dotação orçamentária, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme Anexo I.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



LEI Nº 7.781, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 17.430.432,00.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 60 e 65 da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2025 (Lei nº 7.650, de 30 de
dezembro de 2024), crédito suplementar, no valor de R$ 17.430.432,00, para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º desta Lei será financiado pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, conforme Anexo I.
Art. 3º Mediante autorização expressa da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, fica o Poder Executivo
autorizado a utilizar, por ato próprio, os saldos constantes dos programas de trabalho do Poder Legislativo na Lei Orçamentária Anual, após o encerramento do segundo período da Sessão
Legislativa Ordinária de 2025, para abertura de créditos suplementares destinados ao reforço de dotações voltadas à cobertura de despesas obrigatórias, prioritárias ou de caráter continuado.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, por ato próprio e restrito ao exercício financeiro de 2025, a utilizar os saldos orçamentários das emendas parlamentares individuais classificadas
como inexequíveis no último mês do ano, após o encerramento da última sessão legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, para fins de atendimento ao disposto no art. 28, § 3º,
da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024.
§ 1º Consideram-se inexequíveis, para os fins do caput, as emendas parlamentares individuais cuja execução tenha sido inviabilizada por impedimentos técnicos, jurídicos, operacionais ou
documentais, devidamente reconhecidos pelo órgão ou entidade responsável.
§ 2º Os saldos orçamentários referidos no caput poderão ser utilizados para a abertura de créditos suplementares destinados ao reforço de dotações voltadas à cobertura de despesas
obrigatórias, prioritárias ou de caráter continuado, observada a legislação orçamentária vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI Nº 7.782, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre a desafetação e a afetação de áreas na Quadra QNN 11, Setor N Norte, Região Administrativa de Ceilândia - RA IX, para fins de reparcelamento e requalificação, previstos nos
arts. 101 e 102 do Plano Diretor de Ceilândia, Lei Complementar nº 314, de 1º de setembro de 2000.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam desconstituídos os Lotes 1, 3, 5 - VIA NN 11/13, Lotes 7, 31, 33 - VIA NN 11A, e Lotes 9 e 14 - VIA NN 11B, na Quadra QNN 11, Setor N Norte, Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX, para fins de reparcelamento e requalificação, previstos nos arts. 101 e 102 do Plano Diretor de Ceilândia, Lei Complementar nº 314, de 1º de setembro de 2000.
Art. 2º Ficam desafetados 5.629,12 metros quadrados de áreas comuns de uso do povo para criação, ampliação e relocação de lotes na Quadra QNN 11, conforme Anexo I desta Lei.
Art. 3º Ficam afetados como áreas públicas de uso comum do povo 1.191,03 metros quadrados, conforme Anexo II desta Lei, para reconfiguração dos lotes e das áreas públicas.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.020, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.761.982,00 (três milhões, setecentos e sessenta e um mil, novecentos e oitenta e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas

no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, "a", da Lei

nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-

GDF 00197-00004560/2025-31, 04031-00001623/2025-12, 00391-00013366/2025-12, 00070-00008216/2025-29, 00392-00018244/2025-94, 00002-00008970/2025-63, 00002-

00008892/2025-05, 00306-00001253/2025-69, 00147-00000897/2025-55 e 00141-00006159/2025-81, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 3.761.982,00 (três milhões, setecentos e sessenta e um mil, novecentos e oitenta e dois reais), para

atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.021, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 31.599.403,00 (trinta e um milhões, quinhentos e noventa e nove mil, quatrocentos e três reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e III da Lei
nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-
GDF 00080-00329938/2025-87 e 00094-00007684/2025-07, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 31.599.403,00 (trinta e um milhões, quinhentos e noventa e nove mil, quatrocentos e três reais)
para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:
I - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de
recursos 220 - Diretamente Arrecadados.
II - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo III, os termos do art. 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro da fonte de recursos 328
- Apoio Financeiro - Acesso à Internet Lei 14.172/21.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 40.138.331,00 (quarenta milhões, cento e trinta e oito mil, trezentos e trinta e um reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, II, da Lei nº
7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-GDF
00080-00334253/2025-52, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 40.138.331,00 (quarenta milhões, cento e trinta e oito mil, trezentos e trinta e
um reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 103 - Cota-Parte da Contribuição do Salário-Educação, nos termos do
art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.023, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 51.237.467,00 (cinquenta e um milhões, duzentos e trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, e da Lei
nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-
GDF 00080-00337170/2025-15, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 51.237.467,00 (cinquenta e um milhões, duzentos e trinta e sete mil,
quatrocentos e sessenta e sete reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,05 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.024, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da

Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04044-00061720/2025-34,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º

de abril de 2020.

Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a

exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art.

19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.024, de 05 de dezembro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA

JURÍDICO-LEGISLATIVA - UNIDADE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - Assessor Especial, CNE-07, 01 (SIGRH 00704607) -

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor Especial, CPE-07,

01 (SIGRH 00703936).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.024, de 05 de dezembro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA

JURÍDICO-LEGISLATIVA - UNIDADE DE ORÇAMENTO E PESSOAL - Assessor Especial, CNE-06, 01 - SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -

SUBSECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - Assessor Especial, CNE-07, 01 - SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA -

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor Especial, CNE-07, 01.
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DECRETO Nº 48.025, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da

Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04011-00007876/2025-66,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º

de abril de 2020.

Art. 5º Compete à Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de

apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.025, de 05 de dezembro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL -

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO DAS MULHERES - Assessor Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 30000296); Assessor Especial, CPE-08, 01 (SIGRH 30000331) - COORDENAÇÃO

DE PROMOÇÃO DA MULHER - DIRETORIA DE AUTONOMIA ECONÔMICA - Assessor, CC-05, 01 (SIGRH 30000315) - GERÊNCIA DE AUTONOMIA ECONÔMICA DE

CEILÂNDIA - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 30000316) - GERÊNCIA DE AUTONOMIA ECONÔMICA DE TAGUATINGA - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 30000186).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.025, de 05 de dezembro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL - SUBSECRETARIA DE

PROMOÇÃO DAS MULHERES - Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor Especial, CPE-07, 01 - COORDENAÇÃO DE PROMOÇÃO DA MULHER - DIRETORIA DE

AUTONOMIA ECONÔMICA - Assessor, CC-07, 01 - GERÊNCIA DE AUTONOMIA ECONÔMICA DE TAGUATINGA - Assessor, CC-07, 01.

DECRETO Nº 48.026, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da

Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00390-00008206/2025-80,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º

de abril de 2020.

Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se

refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos

dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.026, de 05 de dezembro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO TERRITORIAL - UNIDADE DE POLÍTICAS E PLANEJAMENTO TERRITORIAL - COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DE MORADIA DIGNA -

Assessor Especial, CPE-07, 01 (SIGRH 00403713); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 00403714) - SUBSECRETARIA DO CONJUNTO URBANÍSTICO DE BRASÍLIA - Assessor, CC-08,

01 (SIGRH 00403688).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.026, de 05 de dezembro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL - SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL - UNIDADE DE POLÍTICAS E PLANEJAMENTO TERRITORIAL - COORDENAÇÃO DE

PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO - Assessor Especial, CNE-07, 01 - COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DE MORADIA DIGNA - Assessor, CPC-07,

01 - SUBSECRETARIA DO CONJUNTO URBANÍSTICO DE BRASÍLIA - COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO CONJUNTO URBANÍSTICO DE BRASÍLIA - Assessor, CC-08, 01.
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DECRETO Nº 48.027, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00220-00012585/2025-18,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a
exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art.
19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.027, de 05 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - ASSESSORIA - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 05500793) - SUBSECRETARIA DE PROJETOS E EVENTOS DE MODALIDADES ESPORTIVAS - Assessor Especial,
CPE-07, 01 (SIGRH 05500954) - SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS E PARCERIAS - UNIDADE DE CONVÊNIOS E PARCERIAS - COORDENAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE
CONVÊNIOS E PARCERIAS - DIRETORIA DE PRECIFICAÇÃO DE PARCERIAS - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 05500808).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.027, de 05 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE -
ASSESSORIA - Assessor Especial, CNE-08, 01 - SUBSECRETARIA DE PROJETOS E EVENTOS DE MODALIDADES ESPORTIVAS - Assessor, CC-06, 01 - SUBSECRETARIA DE
CONVÊNIOS E PARCERIAS - UNIDADE DE CONVÊNIOS E PARCERIAS - COORDENAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS E PARCERIAS - DIRETORIA DE
PRECIFICAÇÃO E PARCERIAS - Assessor, CC-07, 01.

DECRETO Nº 48.028, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04009-00002552/2025-53,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência
de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.028, de 05 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - UNIDADE DE COMPRAS E LOGÍSTICA - DIRETORIA DE COMPRAS E LOGÍSTICA - GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO -
Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 01000297) - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CC-07, 01 (SIGRH 01000213).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.028, de 05 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL - SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL - UNIDADE DE COMPRAS E LOGÍSTICA - DIRETORIA DE COMPRAS E LOGÍSTICA - GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO - Gerente, CPC-08, 01 -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CC-08, 01.

DECRETO Nº 48.029, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Fundação Hemocentro de Brasília e Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00080-00331946/2025-93,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Fundação Hemocentro de Brasília e Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal o Cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência
de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 48.029, de 05 de dezembro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - GABINETE - Assessor Especial, CNE-05,
01 (SIGRH 55100366).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.029, de 05 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE
EXECUTIVA - Assessor Especial, CNE-05, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 38, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL e a DIRETORA-PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições, consoante o que estabelece a Lei Orçamentária Anual nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024 (LOA 2025), e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe
sobre a descentralização da execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução dos créditos orçamentários, na forma a seguir especificada:
DE: UO 18101 - Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
UG 160101 - Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
PARA: UO 26.201 - Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda .
UG 200.201 - Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda.
I - OBJETO: Realização de despesas com os Serviços de Transporte Escolar, nos termos do Decreto nº 40.385, de 13 de janeiro de 2020.
II - VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025.
III - Programas de Trabalho e Descrição:

PROGRAMA DE TRABALHO DESCRIÇÃO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

12.361.6221.4976.0002 TRANSPORTE DE ALUNOS-ENSINO FUNDAMENTAL - SE-DISTRITO FEDERAL - OCA 3.3.90.39 100 32.466.596,00

12.361.6221.4976.0002 TRANSPORTE DE ALUNOS-ENSINO FUNDAMENTAL - SE-DISTRITO FEDERAL - OCA 3.3.90.39 103 4.252.618,00

12.361.6221.4976.0002 TRANSPORTE DE ALUNOS-ENSINO FUNDAMENTAL - SE-DISTRITO FEDERAL - OCA 3.3.90.39 303 3.568.602,00

12.362.6221.4976.9534 TRANSPORTE DE ALUNOS-ENSINO MÉDIO - SE-DISTRITO FEDERAL - OCA 3.3.90.39 103 2.225.374,00

12.362.6221.4976.9534 TRANSPORTE DE ALUNOS-ENSINO MÉDIO - SE-DISTRITO FEDERAL - OCA 3.3.90.39 303 8.724.277,00

TOTAL R$ 51.237.467,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal
 

MARIA CECÍLIA MARTINS LAFETÁ
Diretora-Presidente da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA CONJUNTA Nº 37, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 7.650, de 31 de dezembro de 2024, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2025, e o
Decreto n.º 37.427, de 22 de junho de 2016, alterado parcialmente pelo Decreto nº 37.471, de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a descentralização de execução de créditos
orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
De: UO: 16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL;
UG: 230.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL;
Para: UO: 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL;
UG: 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL.
I - OBJETO: Realizar o projeto "CELEBRA GAMA 65 ANOS", conforme Ofício Eletrônico SISCONEP n.º 17.897, Deputado Eduardo Pedrosa.
II - VIGÊNCIA: data de início: 05/12/2025 término: 08/12/2025
III - PT: 13.392.6219.9075.0361 - Transferência de Recursos para Projetos Culturais em prol da Comunidade do Distrito Federal

Natureza da Despesa Fonte Valor

3.3.50.41 100 320.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do DF

Titular da Unidade Gestora Concedente
 

CRISTIANO NOGUEIRA ARAÚJO
Secretário de Estado de Turismo do DF
Titular da Unidade Gestora Executante
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, AMANDA LEANDRO VILAR DE OLIVEIRA COSTA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 55100366, de

Assessor Especial, do Gabinete, da Fundação Hemocentro de Brasília.

NOMEAR AMANDA LEANDRO VILAR DE OLIVEIRA COSTA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva, da

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

EXONERAR VICTOR LEONARDO ARIMATEA QUEIROZ, matrícula 1657757-4, Médico - Clínica Médica, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH

55005418, de Diretor, da Diretoria do SAMU 192, do Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR LORHANA MARTINS MORAIS SILVA, matrícula 1435088-2, Médico - Clínica Médica, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH

55005418, de Diretor, da Diretoria do SAMU 192, do Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR KÊNIA CRISTINA DE OLIVEIRA, Bióloga, matrícula 14330040, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 55003012, de Diretor, da Diretoria da

Vigilância Ambiental em Saúde, da Subsecretaria de Vigilância à Saúde, da Secretaria Executiva de Assistência à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR EDVAR YURI PACHECO SCHUBACH, Agente de Vigilância Ambiental em Saúde, matrícula 17179521, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-

07, SIGRH 55003012, de Diretor, da Diretoria da Vigilância Ambiental em Saúde, da Subsecretaria de Vigilância à Saúde, da Secretaria Executiva de Assistência à Saúde, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR EDI XAVIER DE FARIA, Agente de Vigilância Ambiental em Saúde, matrícula 0156000X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 55003015, de

Gerente, da Gerência de Vigilância Ambiental de Vetores e Animais Peçonhentos e Ações de Campo, da Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde, da Subsecretaria de Vigilância à

Saúde, da Secretaria Executiva de Assistência à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR HERICA CRISTINA MARQUES PEREIRA BASSANI, Agente de Vigilância Ambiental em Saúde, matrícula 01563084, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo

CPC-08, SIGRH 55003015, de Gerente, da Gerência de Vigilância Ambiental de Vetores e Animais Peçonhentos e Ações de Campo, da Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde, da

Subsecretaria de Vigilância à Saúde, da Secretaria Executiva de Assistência à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR FELIPE DE SOUSA EVARISTO, Técnico em Contabilidade, matrícula 17006570, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 55007268, de Gerente, da Gerência de

Planejamento de Frota, da Diretoria de Transportes, da Coordenação de Engenharia e Apoio Operacional, da Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde, da Secretaria Executiva de Gestão

Administrativa, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR JOÃO VICTOR DE SOUSA PINTO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 55007268, de Gerente, da Gerência de Planejamento de Frota, da Diretoria de

Transportes, da Coordenação de Engenharia e Apoio Operacional, da Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado

de Saúde do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 18 de novembro de 2025, publicado no DODF nº 220, de 19 de novembro de 2025, página 27, o ato que nomeou SHARLES DOS REIS OLIVEIRA

para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 55006166, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde, da Secretaria Executiva de Gestão

Administrativa, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR RAONI VASCONCELOS DA GAMA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 55006166, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Infraestrutura

em Saúde, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, ÁVALLUS ANDRÉ ALVES ARAUJO, Enfermeiro de Família e Comunidade, matrícula 17092345, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH

55004944, de Gerente, da Gerência de Serviços de Enfermagem na Atenção Primária e Secundária, da Diretoria de Enfermagem, da Coordenação de Atenção Secundária e Integração de

Serviços, da Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria Executiva de Assistência à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR ISABELLA CAMARGO DE OLIVEIRA, Enfermeira de Família e Comunidade, matrícula 17070678, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH

55004944, de Gerente, da Gerência de Serviços de Enfermagem na Atenção Primária e Secundária, da Diretoria de Enfermagem, da Coordenação de Atenção Secundária e Integração de

Serviços, da Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria Executiva de Assistência à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR ANA KAROLLINA DE SOUSA BRAGA, matrícula 285.024-9, Gerente, da Gerência de Monitoramento e Operações, da Coordenação de Banco de Dados, Monitoramento e

Operações, da Unidade de Banco de Dados, Monitoramento e Operações, da Subsecretaria de Infraestrutura e Rede Corporativa, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e

Comunicação, para responder interinamente, sem acumular vencimentos e sem prejuízo de suas atribuições, pelo Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 00704805,

de Coordenador, da Coordenação de Portais, da Unidade de Banco de Dados, Monitoramento e Operações, Subsecretaria de Infraestrutura e Rede Corporativa, da Secretaria Executiva de

Tecnologia da Informação e Comunicação, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIANA XAENIA ABREU do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00704607, de Assessor Especial, da

Unidade de Licitações, Contratos, Convênios e Instrumentos Congêneres, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, JÉSSICA LILLIAN SOUSA JACQUES, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Educacional, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGHR

00703936, de Assessor Especial, da Assessoria Especial, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria Executiva de Administração e Logística, da Secretaria de Estado de

Economia do Distrito Federal, a contar de 19 de novembro de 2025.

NOMEAR DÉBORA DIAS DE OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, da Unidade de Orçamento e Pessoal, da Assessoria

Jurídico-Legislativa, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

NOMEAR JULIA ALMEIDA DE FIGUEIREDO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Segurança e Saúde no Trabalho,

da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

NOMEAR MARIANA XAENIA ABREU para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria

Executiva de Administração e Logística, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

EXONERAR MARCOS VINICIUS PERES BARBOSA, Policial Penal, matrícula 17161487, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00103591, de Chefe de Pátio, do

Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária IV do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.

NOMEAR SIDMAR FELICIO BRUM, Policial Penal, matrícula 17216672, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00103591, de Chefe de Pátio, do Núcleo

de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária IV do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.

EXONERAR DEYVYDY MAMOLA RODRIGUES, Policial Penal, matrícula 1969315, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 00103677, de Chefe, da Comissão de

Patrimônio, da Diretoria Penitenciária de Operações Especiais, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.

NOMEAR LUIZ HENRIQUE RODRIGUES CURSINO, Policial Penal, matrícula 1.6824962, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 00103677, de Chefe,

da Comissão de Patrimônio, da Diretoria Penitenciária de Operações Especiais, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.

EXONERAR MIKE WILKERSON DE OLIVEIRA REIS, Policial Penal, matrícula 1763725, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 00103284, de Gerente, da

Gerência de Atividades de Segurança Penitenciária, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, a contar de 06

de novembro de 2025.

NOMEAR EDI CARLOS PIRES DE CAMARGOS, Policial Penal, matrícula 1784323, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 00103284, de Gerente, da

Gerência de Atividades de Segurança Penitenciária, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.
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EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, EDI CARLOS PIRES DE CAMARGOS, Policial Penal, matrícula 1784323, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06,
SIGRH 00103288, de Chefe, do Núcleo de Expediente, da Gerência de Atividades de Segurança Penitenciária, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária do Distrito Federal.
NOMEAR ELIANE GOMES DE OLIVEIRA SÁ, Policial Penal, matrícula 16862236, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 00103288, de Chefe, do
Núcleo de Expediente, da Gerência de Atividades de Segurança Penitenciária, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ELIANE GOMES DE OLIVEIRA SÁ, Policial Penal, matrícula 16862236, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06,
SIGRH 00103297, de Chefe, do Núcleo de Disciplina, da Gerência de Análise Jurídica, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal.
NOMEAR MICHELE NEIVA YUHARA, Policial Penal, matrícula 1970658, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 00103297, de Chefe, do Núcleo de
Disciplina, da Gerência de Análise Jurídica, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MICHELE NEIVA YUHARA, Policial Penal, matrícula 1970658, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH
00103298, de Chefe, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal.
NOMEAR ZILANDA MARIA OLIVEIRA, Policial Penal, matrícula 187624-4, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 00103298, de Chefe, do Núcleo de
Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ZILANDA MARIA OLIVEIRA, Policial Penal, matrícula 1876244 do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH
00103636, de Chefe, da Unidade de Plantão I, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal.
NOMEAR DÉBORA MACEDO CARVALHO COUTO, Policial Penal, matrícula 17163544, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00103636, de Chefe, da
Unidade de Plantão I, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.
EXONERAR ANA PAULA TEODORO DOS REIS PEIXOTO, matrícula 1761013, Policial Penal, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00103674, de Chefe, da
Unidade de Plantão III, da Diretoria de Fiscalização da Polícia Penal do Distrito Federal, da Coordenação do Sistema Prisional, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do
Distrito Federal.
NOMEAR JOÃO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR, matrícula 1785729, Policial Penal, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00103674, de Chefe, da
Unidade de Plantão III, da Diretoria de Fiscalização da Polícia Penal do Distrito Federal, da Coordenação do Sistema Prisional, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do
Distrito Federal.
EXONERAR ALEXSANDRO ALVES DAS NEVES, matrícula 1765426, Policial Penal, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00103672, de Chefe, da Unidade de
Plantão I, da Diretoria de Fiscalização da Polícia Penal do Distrito Federal, da Coordenação do Sistema Prisional, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal.
NOMEAR PLINIO PEREIRA DA SILVA, matrícula 175808X, Policial Penal, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00103672, de Chefe, da Unidade de
Plantão I, da Diretoria de Fiscalização da Polícia Penal do Distrito Federal, da Coordenação do Sistema Prisional, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal.
EXONERAR ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA, Policial Penal, matrícula 17214572, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00103647, de Chefe de Pátio, do Núcleo
de Vigilância, da Gerência de Vigilância, do Centro de Detenção Provisória, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, a contar de 29 de outubro de 2025.
NOMEAR DEVERTON HANNE VIEIRA DOS SANTOS GOMES BARBOSA, Policial Penal, matrícula 17218802, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH
00103647, de Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, do Centro de Detenção Provisória, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 05 de novembro de 2025, publicado no DODF nº 211, 06 de novembro de 2025, página 19, o ato que nomeou CLARISSA DOSUALDO ROCHA,
Policial Penal, matrícula 17162092, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 0000939, de Chefe, do Núcleo de Arquivos e Prontuários, da Gerência de Análise
Jurídica, do Centro de Detenção Provisória, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.
NOMEAR PEDRO HENRIQUE DE OMENA AMORIM, Policial Penal, matrícula 16827937, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 0000939, de Chefe, do
Núcleo de Arquivos e Prontuários, da Gerência de Análise Jurídica, do Centro de Detenção Provisória, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.
EXONERAR CRISTINA MARIA CORREIA DE MELLO FLORÊNCIO do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 00403713, de Assessor Especial, da
Coordenação de Políticas de Promoção de Moradia Digna, da Unidade de Políticas e Planejamento Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta
de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, FELIPE SOUZA LIMA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00403714, de Assessor, da Coordenação de Políticas de
Promoção de Moradia Digna, da Unidade de Políticas e Planejamento Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano
e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, LUCIANA ROCHA DE MORAES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00403688, de Assessor, da Subsecretaria do
Conjunto Urbanístico de Brasília, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
NOMEAR FELIPE SOUZA LIMA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Coordenação de Planejamento Territorial e Urbano, da Unidade
de Políticas e Planejamento Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
NOMEAR NEIDE BAJO GANÇALVES para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-07, de Assessor, da Coordenação de Políticas de Promoção de Moradia Digna, da
Unidade de Políticas e Planejamento Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
NOMEAR LUCIANA ROCHA DE MORAES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, da Coordenação de Gestão do Conjunto Urbanístico de Brasília, da
Subsecretaria do Conjunto Urbanístico de Brasília, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, SAMARA SOTERO GOMES CAMICO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00402186, de Assessor, da Unidade de Licenciamento de Obras, da
Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a
contar de 13 de outubro 2025.
NOMEAR DÉBORA SANTOS DA SILVA BRAGA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00402186, de Assessor, da Unidade de Licenciamento de Obras, da
Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, SUIANE LETÍCIA ARAÚJO DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00402196, de Assessor, da Unidade de Licenciamento de Obras, da
Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a
contar de 27 de outubro de 2025.
NOMEAR LORENA SOUZA DE ALCÂNTARA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00402196, de Assessor, da Unidade de Licenciamento de Obras, da Central
de Aprovação de Projetos, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, BRUNA JENNYFFER DE OLIVEIRA RANGEL do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00402155, de Assessor, da Unidade de Licenciamento de
Obras, da Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal, a contar de 1° de novembro de 2025.
NOMEAR ISABEL CRISTINA GONÇALVES TORRES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00402155, de Assessor, da Unidade de Licenciamento de Obras, da
Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, KARINA OLIVEIRA FARIA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00402161, de Assessor, da Unidade de Licenciamento de Obras, da Central de
Aprovação de Projetos, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a contar de 1°
de dezembro de 2025.
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NOMEAR GIOVANNA DORNELAS RESENDE SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00402161, de Assessor, da Unidade de Licenciamento de Obras, da
Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, CÍNTIA DOS SANTOS TEODORO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00402296, de Assessor, da Subsecretaria de Parcelamento e Regularização
Fundiária, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a contar de 20 de outubro
de 2025.
NOMEAR VITÓRIA DE MELLO FREITAS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00402296, de Assessor, da Subsecretaria de Parcelamento e Regularização
Fundiária, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, NATASHA BARROS GOMES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00402248, de Assessor, da Unidade de Regularização Fundiárias, da
Subsecretaria de Parcelamento e Regularização Fundiária, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação
do Distrito Federal, a contar de 30 de outubro de 2025.
NOMEAR BÁRBARA VERAS RODRIGUES QUEIROZ para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00402248, de Assessor, da Unidade de Regularização Fundiárias, da
Subsecretaria de Parcelamento e Regularização Fundiária, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação
do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 27 de dezembro de 2024, publicado na Edição Extra nº 102-B, de 27 de dezembro de 2024, página 27, o ato que nomeou MARIA EDUARDA
BATISTA BRITO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00402149, de Assessor, da Coordenação de Apoio Administrativo, da Central de Aprovação de Projeto, da
Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
NOMEAR SAMARA APARECIDA DA SILVA SARAIVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00402149, de Assessor, da Coordenação de Apoio
Administrativo, da Central de Aprovação de Projeto, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, FLORENI DE SOUZA OLIVEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 00401121, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a contar de 02 de outubro de 2025.
NOMEAR PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 00401121, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, HIGOR DA COSTA DE FREITAS SILVA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 00402279, de Assessor Especial, da Diretoria de Gestão de
Pessoas, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a contar de
04 de novembro de 2025.
NOMEAR GIOVANNA PEREIRA LIMA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 00402279, de Assessor Especial, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da
Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, JOÃO GABRIEL DE SOUSA MOREIRA DAS CHAGAS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00403744, de Assessor, da Diretoria da Unidade de
Planejamento Territorial Leste e Norte, da Coordenação de Gestão Urbana, da Unidade de Gestão Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta
de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a contar de 06 de novembro de 2025.
NOMEAR ANA RAQUEL DA CUNHA NOGUEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00403744, de Assessor, da Diretoria da Unidade de Planejamento
Territorial Leste e Norte, da Coordenação de Gestão Urbana, da Unidade de Gestão Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, THIAGO ARAÚJO POSSIDÔNIO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00403735, de Assessor, da Diretoria da Unidade de Planejamento Territorial
Oeste, da Coordenação de Gestão Urbana, da Unidade de Gestão Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a contar de 06 de novembro de 2025.
NOMEAR JÚLIA MARIA DE OLIVEIRA COMPAN para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00403735, de Assessor, da Diretoria da Unidade de Planejamento
Territorial Oeste, da Coordenação de Gestão Urbana, da Unidade de Gestão Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento
Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, RAYSA OLIVEIRA SPINDOLA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00403751, de Assessor, da Diretoria da Unidade de Planejamento Territorial
Central Adjacente II, da Coordenação de Gestão Urbana, da Unidade de Gestão Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a contar de 25 de novembro de 2025.
NOMEAR CAMILLE PINHEIRO DE LIMA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00403751, de Assessor, da Diretoria da Unidade de Planejamento Territorial
Central Adjacente II, da Coordenação de Gestão Urbana, da Unidade de Gestão Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JÚLIA MARIA DE OLIVEIRA COMPAN do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00403728, de Assessor, da
Coordenação de Diretrizes Urbanísticas, da Unidade de Políticas e Planejamento Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
NOMEAR JÚLIA TÁSSILA PINTO RODRIGUES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00403728, de Assessor, da Coordenação de Diretrizes Urbanísticas, da
Unidade de Políticas e Planejamento Territorial, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão Territorial, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, WALDIR DE CARVALHO JUNIOR do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05500793, de Assessor, da Assessoria, do
Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR RANIERI CARNEIRO FALCAO do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 05500954, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Projetos e Eventos
de Modalidades Esportivas, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ANA LIGIA MOURA BARBOSA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 05500808, de Assessor, da Diretoria de
Precificação de Parcerias, da Coordenação de Formalização de Convênios e Parcerias, da Unidade de Convênios e Parcerias, da Subsecretaria de Convênios e Parcerias, da Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR WALDIR DE CARVALHO JUNIOR para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Assessor Especial, da Assessoria, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR EMANUEL MESSIAS MARQUES PITOMBEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, de Assessor, da Subsecretaria de Projetos e Eventos de Modalidades
Esportivas, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR ANA LÍGIA MOURA BARBOSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, de Assessor, da Diretoria de Precificação de Parcerias, da Coordenação de Formalização
de Convênios e Parcerias, da Unidade de Convênios e Parcerias, da Subsecretaria de Convênios e Parcerias, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR RENATA FROTA RIBEIRO, matrícula 286.408-8, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 30000296, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Promoção
das Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal, a contar de 31 de outubro de 2025.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MÁRCIA LETÍCIA DE SOUZA CAMPOS, matrícula 285.429-5, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-08,
SIGRH 30000331, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Promoção das Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOHNES CASTRO MENDES, matrícula 286.518-1, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 30000315, de Assessor, da
Diretoria de Autonomia Econômica, da Coordenação de Promoção da Mulher, da Subsecretaria de Promoção das Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, DANILIS COSTA COELHO, matrícula 286.530-0, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 30000316, de Assessor, da Gerência de
Autonomia Econômica de Ceilândia, da Diretoria de Autonomia Econômica, da Coordenação de Promoção da Mulher, da Subsecretaria de Promoção das Mulheres, da Secretaria de Estado
da Mulher do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA EVANGELISTA, matrícula 285.415-5, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH
30000186, de Assessor, da Gerência de Autonomia Econômica de Taguatinga, da Diretoria de Autonomia Econômica, da Coordenação de Promoção da Mulher, da Subsecretaria de
Promoção das Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA ANGÉLICA DE CASTRO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Promoção das Mulheres, da
Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
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NOMEAR MÁRCIA LETÍCIA DE SOUZA CAMPOS, matrícula 285.429-5, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria
de Promoção das Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
NOMEAR JOHNES CASTRO MENDES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, de Assessor, da Diretoria de Autonomia Econômica, da Coordenação de Promoção da
Mulher, da Subsecretaria de Promoção das Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA EVANGELISTA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, de Assessor, da Gerência de Autonomia Econômica de
Taguatinga, da Diretoria de Autonomia Econômica, da Coordenação de Promoção da Mulher, da Subsecretaria de Promoção das Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito
Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, GARDÊNIA CRISTINA PEREIRA REIS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 01000213, de Assessor, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal.
NOMEAR ROSANE BARBOSA COSTA TOMAZ para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Patrimônio, da Diretoria de Compras e
Logística, da Unidade de Compras e Logística, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal.
NOMEAR GARDÊNIA CRISTINA PEREIRA REIS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Turismo do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, JESSICA BERNARDES FERNANDES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 06300161, de Assessor, da Diretoria de Viabilidade e Pré-Análise, da
Coordenação de Registro Empresarial, da Secretaria-Geral, da Presidência, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF, a contar de 12 de novembro de 2025.
NOMEAR JOSÉ CARLOS GOMES DE MELO JUNIOR para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 06300161, de Assessor, da Diretoria de Viabilidade e Pré-Análise,
da Coordenação de Registro Empresarial, da Secretaria-Geral, da Presidência, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF.
EXONERAR DIVINO DE OLIVEIRA SALES, matrícula GDF 17155681, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00802046, de Assessor Especial, da Assessoria
Estratégica, da Casa Militar do Distrito Federal.
NOMEAR RAFAEL AVELINO ROCHA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00802046, de Assessor Especial, da Assessoria Estratégica, da Casa Militar
do Distrito Federal.
EXONERAR WILLIAN MAURICIO PÓVOA FIX, matrícula GDF 17090768, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00802029, de Assessor, da Subchefia de Segurança da
Informação e Comunicação, da Casa Militar do Distrito Federal.
NOMEAR VINICIUS SOARES RODRIGUES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00802029, de Assessor, da Subchefia de Segurança da Informação e
Comunicação, da Casa Militar do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, FILIPE XAVIER DA COSTA, matrícula 02518198, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 93001504, de Encarregado de Subalmoxarifado, do
Subalmoxarifado de Suprimentos de Sinalização, do Núcleo de Almoxarifado, da Gerência de Materiais e Formação de Preços, da Diretoria de Materiais e Serviços, da Superintendência
Administrativa e Financeira, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, a contar de 10 de novembro de 2025.
NOMEAR THAMYRES DA COSTA FRANÇA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 93001504, de Encarregado de Subalmoxarifado, do Subalmoxarifado de
Suprimentos de Sinalização, do Núcleo de Almoxarifado, da Gerência de Materiais e Formação de Preços, da Diretoria de Materiais e Serviços, da Superintendência Administrativa e
Financeira, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 1º de dezembro de 2025 publicado no DODF nº 227, de 03 de dezembro de 2025, páginas 22, 23 e 25, o ato que exonerou FERNANDO HENRIQUE SANTOS NASCIMENTO,
ONDE SE LÊ: “...da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “...da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, a contar de 17 de
novembro de 2025.”; o ato que exonerou THIAGO AUGUSTO DE ARAÚJO JACQUES, ONDE SE LÊ: “...da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “...da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, a contar de 17 de novembro de 2025.”; o ato que exonerou TERESINHA MARIA DE ARAUJO, ONDE SE LÊ: “...da Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “...da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, a contar de 17 de novembro de 2025.”; o ato que exonerou
LUIS ANTONIO CLEMENTINO DA SILVA, ONDE SE LÊ: “...a contar de 14 de novembro de 2025.”, LEIA-SE: “...a contar de 17 de novembro de 2025.”.

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 05 de dezembro de 2025

Processo SEI-GDF: 00220-00012881/2025-19. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE
AFASTAMENTO.
I - AUTORIZO, nos termos previstos no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e com fundamento no Decreto nº 45.001, de 26 de setembro de 2023, o afastamento do Secretário de
Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, VICTOR RENATO JUNQUEIRA LACERDA, matrícula 0282137-0, no período de 17 a 20 de dezembro de 2025, para participar de Reunião
de alinhamento voltada a Brasília como sede do Campeonato Brasileiro de Ginástica Artística em 2026, a ser realizada da cidade de Aracaju/SE, com ônus total para o Distrito Federal,
conforme consta nos autos do processo em epígrafe.
II - Após publicado, encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal para ciência e adoção das providências cabíveis.

IBANEIS ROCHA

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
PROCESSO: 00150-00016895/2025-38. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística do cantor PADRE JOÃO
CARLOS, para se apresentar dentro da programação do projeto "FESTIVAL SHEKINAH" a ser realizado no dia 06 de dezembro de 2025, na Esplanada dos Ministérios, Brasília - DF, nos
termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante
especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (189001184), aprovado mediante o Despacho (189027061),o Documento de Formalização de Demanda - DFD -
SECEC/SDDC/CPMPE (189001184), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (189010292), o Estudo Técnico Preliminar - ETP - (189004174), bem como a Declaração de
Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (189018828)), que apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 93.000,00 (noventa e três
mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
PROCESSO: 00150-00016898/2025-71. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística do cantor PADRE
JOÃOZINHO, para se apresentar dentro da programação do projeto "FESTIVAL SHEKINAH" a ser realizado no dia 06 de dezembro de 2025, na Esplanada dos Ministérios, Brasília - DF,
nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante
especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (189014347), aprovado mediante o Despacho (), o Documento de Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE
((189014609), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (189018242), o Estudo Técnico Preliminar - ETP - (189015741), bem como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do
Subsecretário de Administração Geral (189043753), que apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Publique-se e encaminhe-se a
Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES.

PÁGINA 33 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra Nº 119-B, SEXTA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2025

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
PROCESSO: 00150-00016928/2025-40. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística do cantor consagrado PADRE
ANTÔNIO MARIA, para se apresentar dentro da programação do projeto "FESTIVAL SHEKINAH" a ser realizado no dia 06 de dezembro de 2025, na Esplanada dos Ministérios, Brasília
- DF, nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023,
consoante especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (189021535), aprovado mediante o Despacho (), o Documento de Formalização de Demanda - DFD -
SECEC/SDDC/CPMPE (189022194), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (189024781), o Estudo Técnico Preliminar - ETP - (189023336), bem como a Declaração de
Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (189038736), que apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 190.000,00 (cento e
noventa mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES.

PROCURADORIA-GERAL

EDITAL DE TRANSAÇÃO PGDF/SEEC Nº 07, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
Divulga possibilidade de regularização de débitos relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, inscritos na dívida ativa do Distrito Federal, mediante utilização de créditos líquidos, certos e exigíveis, consubstanciados em precatórios, por
adesão à proposta de transação da Procuradoria-Geral do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.
O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto no inciso III do art. 156 e art. 171, ambos do Lei federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional); nos incisos I e VII do art. 111 da Lei Orgânica do
Distrito Federal; nos incisos I, IV e VIII do art. 4º da Lei Complementar distrital nº 395, de 31 de julho de 2001, no inciso I do art. 2º, incisos I e II do 9º e inciso VI do art. 10, todos da Lei
nº 7.684, de 5 de junho de 2025; no inciso I do art. 5º, incisos I e II do art. 6º; § 1º do art. 32, arts. 32, 33 e 56-C, todos do Decreto nº 47.337, de 12 de junho de 2025, na Portaria Conjunta nº
42, de 21 de agosto de 2025 e na Portaria PGDF nº 660, de 01 de dezembro de 2025, TORNAM PÚBLICO o presente edital de transação por adesão de créditos inscritos em dívida ativa,
judicializados ou não, de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, a serem liquidados parcialmente mediante utilização de créditos líquidos, certos e exigíveis consubstanciados em precatórios decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado
e não mais passíveis de medida de defesa ou desconstituição, conforme reconhecido pelo Distrito Federal, suas autarquias, fundações e empresas dependentes, para compensação da dívida
principal, da multa e dos juros, condicionada ao pagamento em moeda corrente das parcelas inerentes aos repasses a outras entidades públicas que não o Distrito Federal.
1. DO OBJETO DA TRANSAÇÃO
1.1. A transação por adesão ao presente edital tem por objeto os créditos de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, inscritos na dívida ativa do Distrito Federal, judicializados ou não, classificados como de difícil recuperação ou irrecuperáveis, a
serem liquidados parcialmente mediante utilização de créditos líquidos, certos e exigíveis, consubstanciados em precatórios.
1.2. Poderão ser incluídos na transação todos os débitos de devedor, identificado pelo CPF ou CNPJ, cujo montante consolidado da dívida ativa de ICMS supere R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais).
1.3. A utilização dos créditos líquidos, certos e exigíveis, consubstanciados em precatórios, prevista no subitem 1.1, fica limitada a até 50% do valor total atualizado do débito transacionado,
considerado o montante anterior à aplicação de qualquer desconto, o qual somente será aplicado ao débito transacionado remanescente após o abatimento do valor requerido para liquidação
com precatório.
1.4. A seleção dos débitos a serem transacionados é de livre escolha do contribuinte, desde que versem sobre o objeto previsto no subitem 1.1 e estejam elegíveis no sistema na data de
apresentação do requerimento eletrônico de adesão ao presente edital.
2. DAS VEDAÇÕES
2.1. Não poderão ser incluídos na transação por adesão ao presente edital:
a) os débitos não inscritos em dívida ativa;
b) os débitos integralmente garantidos por depósito em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária, quando a ação antiexacional, a execução fiscal ou os embargos à execução tenham
transitado em julgado favoravelmente à fazenda distrital;
c) os débitos que versem sobre objeto diferente do previsto no subitem 1.1.
2.1.1. No caso da vedação da alínea a do subitem 2.1, é facultado ao devedor, antes de formalizar o requerimento eletrônico de adesão ao presente edital, solicitar, no Portal de Serviços da
Receita do Distrito Federal (https://www.receita.fazenda.df.gov.br/), a imediata inscrição em dívida ativa dos débitos vencidos, em até 7 (sete) dias antes do fim da vigência deste edital,
objetivando a consolidação na transação, dentro do prazo de vigência do presente edital.
2.2. É vedada a transação que tenha por objeto a redução de multa punitiva e seus encargos.
2.3. É vedada a acumulação das reduções decorrentes do presente edital de transação por adesão com quaisquer outras asseguradas na legislação ou anteriormente aplicadas, no que se refere
aos créditos abrangidos pela proposta de transação.
3. DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO PARA ADESÃO
3.1. O requerimento de transação por adesão ao presente edital será feito exclusivamente por meio de protocolo virtual, disponibilizado no portal eletrônico PGConcilia - Negocia-DF
(https://sisprot.pg.df.gov.br), da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 15/12/2025 até 13/02/2026.
3.2. O formulário eletrônico de requerimento de transação por adesão ao presente edital deverá ser preenchido pelo interessado e deverão ser assinalados e informados nos campos próprios,
acompanhado da respectiva documentação comprobatória:
a) o edital de transação ao qual se quer aderir;
b) a qualificação completa do requerente e, tratando-se de pessoa jurídica, de seus representantes legais;
c) a qualificação completa do administrador judicial, nos casos em que a requerente está em regime de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial;
d) a fundamentação do pedido e a forma de liquidação pretendida, por meio da seleção no campo próprio do formulário, de todas as dívidas elegíveis, classificadas como de difícil
recuperação ou irrecuperáveis, que o devedor pretende transacionar; o detalhamento do(s) número(s) do(s) precatório(s) e do nome(s) do(s) credor(es) originário(s) do(s) precatório(s) e
do(s) cessionário(s) que lhe antecedera(m), se houver, com a juntada da respectiva documentação comprobatória; e a opção pelo pagamento integral, exclusivamente em dinheiro, em
parcela única ou de forma parcelada, do débito transacionado remanescente após o abatimento do valor requerido para liquidação com precatório, com a indicação da quantidade de parcelas
conforme discriminado no subitem 4.2;
e) endereço eletrônico para onde serão enviadas informações, notificações e intimações referentes ao processo de transação com utilização de créditos consubstanciados em precatórios;
f) a declaração de assunção dos compromissos de que trata a Lei nº 7.684, de 05 de junho de 2025, o Decreto nº 47.337, de 12 de junho de 2025, a Portaria Conjunta nº 42, de 21 de agosto
de 2025 e este edital;
g) a declaração de que, durante o cumprimento do acordo, não alienará bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Procuradoria-Geral do Distrito Federal;
h) a declaração do compromisso de confidencialidade sobre todas as tratativas que se desenvolverem durante a tentativa de transação, comprometendo-se a não divulgar nem utilizar as
negociações para nenhuma finalidade;
i) a declaração de ciência de que a transação por adesão ao presente edital será processada por meio de sistema eletrônico e a comunicação e a notificação dos atos será feita exclusivamente
por mensagem enviada por meio do endereço eletrônico indicado expressamente na qualificação do respectivo requerimento e que a ausência de resposta às notificações, implicará o
encerramento da negociação e arquivamento do pedido;
j) a declaração de desistência das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação e renúncia, a quaisquer alegações de direito sobre as
quais se fundem as referidas impugnações ou recursos, inclusive alegações sobre prescrição ou decadência dos créditos;
k) a declaração de renúncia, a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos
incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei Federal nº
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);
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l) a declaração de que irá peticionar nos processos judiciais que tenham por objeto as dívidas envolvidas na transação, inclusive em fase recursal, para noticiar a celebração do ajuste,
informando expressamente que arcará com o pagamento da verba honorária sucumbencial devida e das despesas e custas processuais;
m) a declaração de ciência de que deverá ser comprovada, a desistência de defesas em cautelares fiscais e incidentes de desconsideração de personalidade jurídica, bem como a desistência
de ações judiciais, dos embargos à execução fiscal, de exceções de pré-executividade e recursos judiciais, além da renúncia ao direito no qual se funda a ação, no prazo de 30 dias úteis,
contados da data da celebração do respectivo termo de transação, mediante apresentação de cópia das petições devidamente protocolizadas, por meio de protocolo virtual, disponibilizado no
portal eletrônico PGConcilia, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, sob pena de rescisão da transação;
n) a declaração de ciência de que deverá ser apresentada cópia de petição protocolada requerendo a conversão em renda em favor do ente distrital de depósito judicial eventualmente
existente, no prazo de 30 dias úteis, contados da data da celebração do respectivo termo de transação, por meio de protocolo virtual, disponibilizado no portal eletrônico PGConcilia, da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, sob pena de rescisão da transação.
3.2.1. Entende-se por qualificação completa o nome, razão social, nome fantasia, representante legal da pessoa jurídica, a identificação do CPF e/ou CNPJ, número do CF/DF (quando
houver), domicílio fiscal eletrônico, endereço postal completo, endereço eletrônico, números de telefones para contato e número de WhatsApp.
3.3. Além do preenchimento do formulário eletrônico, o interessado deve, ainda, anexar ao pedido de transação a seguinte documentação obrigatória, sem a qual o pedido não pode seguir
para as próximas etapas de análise:
a) cópia do ofício requisitório ou de outro instrumento hábil à comprovação da titularidade do precatório ofertado para transação, emitido pelo órgão jurisdicional responsável pelo pagamento;
b) cessão de crédito formalizada em escritura pública, que contenha a individualização do valor do crédito cedido à luz do valor de face do precatório, apenas para o caso de o interessado
ser cessionário, devendo ser anexadas todas as cessões de direitos desde o titular originário do precatório até o requerente;
c) comprovação do protocolo do pedido de habilitação da cessão perante o tribunal competente;
d) protocolo do pedido de renúncia, em caráter irretratável e irrevogável, do direito de impugnar, discutir e recorrer, na esfera administrativa ou na esfera judicial, do(s) débito(s) objeto da
negociação pendente(s) de decisão, apresentado nos processos correspondentes.
3.4. Preenchido o formulário eletrônico de requerimento de transação por adesão ao presente edital e assinalados todos os campos próprios e obrigatórios do subitem 3.2, bem como anexada
a documentação obrigatória do subitem 3.3, será instaurado processo específico no SEI para processamento do pedido de transação e análise da regularidade e homologação da utilização
do(s) precatório(s) pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal - PGDF.
3.4.1. Os pedidos de transação incorretamente preenchidos ou desacompanhados da documentação obrigatória prevista no subitem 3.3 não serão processados pela Procuradoria-Geral do
Distrito Federal - PGDF, que comunicará ao interessado, por meio do endereço eletrônico indicado expressamente na qualificação do requerimento, as falhas encontradas.
3.4.2. No caso de empresas em processo de recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência indicadas no subitem 4.2.1 e de transação que envolva
microempresa ou empresa de pequeno porte, sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade civil, instituições de ensino e microempreendedor individual, indicados no subitem
4.2.2, além do preenchimento dos campos próprios do formulário eletrônico de requerimento de transação por adesão ao presente edital descrito no subitem 3.2 e da apresentação da
documentação obrigatória do subitem 3.3, deverá ser anexada a respectiva documentação comprobatória que comprove o enquadramento excepcional na categoria indicada e assinalada.
3.5. Não aprovada a documentação comprobatória e não homologado(s) o(s) precatório(s) pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal - PGDF, o indeferimento do requerimento de
transação por adesão ao presente edital será comunicado ao requerente, por meio do endereço eletrônico indicado expressamente na qualificação do requerimento, com a indicação clara e
expressa dos requisitos e condições não atendidos pelo requerente.
3.6. Na hipótese do subitem 3.5., o requerente poderá, em se tratando de vício sanável e após a sua retificação, apresentar novo requerimento no portal eletrônico PGConcilia, desde que
respeitado o prazo de vigência do respectivo edital.
3.7. O Distrito Federal não se responsabilizará por requerimento de transação por adesão ao presente edital não recebido por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
3.8. No caso do pagamento parcelado do débito transacionado remanescente após o abatimento do valor requerido para liquidação com precatório, é dever da parte aderente emitir o
Documento de Arrecadação - DAR Distrital correspondente às parcelas, no Portal de Serviços da Receita do Distrito Federal (https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/emissao-segunda-
via/parcelamento).
3.9. A assinatura do termo de transação pelo aderente implica a aceitação de todos os termos e condições fixadas no presente edital e no respectivo termo de transação.
3.9.1. A adesão à presente transação constituirá livre manifestação de vontade do devedor e considerar-se-á celebrado o ajuste com o preenchimento dos seguintes requisitos cumulativos:
a) assinatura do termo de transação; e,
b) homologação da utilização dos créditos líquidos, certos e exigíveis, consubstanciados em precatórios, e do pagamento do débito transacionado remanescente após o abatimento do valor
requerido para liquidação com precatório, em parcela única ou da entrada mínima prevista nos subitens 4.4 e 4.4.1, dentro do prazo e respeitadas as previsões contidas neste Edital.
3.9.2. O não pagamento da parcela única ou da entrada mínima, no prazo de seu vencimento, enseja a não celebração da transação por adesão ao presente edital, não operando nenhum efeito jurídico.
3.10. A celebração da transação constitui confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código
de Processo Civil).
4. DAS CONCESSÕES OFERECIDAS, DAS CONDIÇÕES E DO PLANO DE PAGAMENTO
4.1. A transação por adesão ao presente edital contempla a utilização de créditos líquidos, certos e exigíveis, próprios ou adquiridos de terceiros, consubstanciados em precatórios, para
liquidação parcial da dívida principal, da multa e dos juros, relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, classificados como de difícil recuperação ou irrecuperáveis.
4.1.1. Para a liquidação descrita no subitem 4.1, somente serão admitidos precatórios decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado e não mais passíveis de medida de defesa ou
desconstituição, conforme reconhecido pelo Distrito Federal, suas autarquias, fundações e empresas dependentes.
4.1.2. A utilização de precatórios na transação por adesão ao presente edital fica limitada a até 50% do valor total atualizado do débito transacionado, considerado o montante anterior à
aplicação de qualquer desconto, o qual somente será aplicado ao débito transacionado remanescente após o abatimento do valor requerido para liquidação com precatório.
4.2. Realizada a liquidação parcial pela utilização de crédito consubstanciado em precatório(s) de até 50% do valor total atualizado do débito transacionado, considerado o montante anterior
à aplicação de qualquer desconto, o saldo remanescente a ser transacionado será apurado pela aplicação dos seguintes descontos, observados os limites estabelecidos na tabela I do Anexo I
do Decreto nº 47.337, de 2025 (regra geral para créditos tributários):
Quantidade de parcelas Classificação do crédito Desconto sobre multa, juros e demais acréscimos legais

 
Única

Irrecuperável 65%

Difícil recuperação 60%

 
2 a 36

Irrecuperável 55%

Difícil recuperação 50%

 
37 a 60

Irrecuperável 45%

Difícil recuperação 40%

 
61 a 96

Irrecuperável 35%

Difícil recuperação 30%

 
97 a 120

Irrecuperável 25%

Difícil recuperação 20%

4.2.1. No caso de empresas em processo de recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência, o saldo remanescente a ser transacionado será apurado pela
aplicação dos seguintes descontos, observados os limites estabelecidos na Tabela III do Anexo I do Decreto nº 47.337, de 2025, independentemente da classificação do crédito:
Quantidade de parcelas Desconto sobre multa, juros e demais acréscimos legais

Única 70%

2 a 60 60%

61 a 72 50%

73 a 96 40%

97 a 120 30%

121 a 145 20%
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4.2.2. Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às pessoas jurídicas não
optantes pelo Simples Nacional, nos termos do § 1º do art. 13 da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade
civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; instituições de ensino; e, microempreendedor individual; o saldo remanescente a ser transacionado será apurado pela aplicação dos
seguintes descontos, observados os limites estabelecidos na Tabela IV do Decreto nº 47.337, de 2025:

Quantidade de parcelas Classificação do crédito Desconto sobre multa, juros e demais acréscimos legais

 
Única

Irrecuperável 70%

Difícil recuperação 65%

 
2 a 36

Irrecuperável 60%

Difícil recuperação 55%

 
37 a 60

Irrecuperável 50%

Difícil recuperação 45%

 
61 a 96

Irrecuperável 40%

Difícil recuperação 35%

 
97 a 120

Irrecuperável 30%

Difícil recuperação 25%

4.2.3. Os descontos e a quantidade de parcelas a serem aplicados, estabelecidos no anexo I do Decreto nº 47.337, de 2025, não podem ser cumulados e servem apenas como referência para a
negociação, não importando em aplicação de pleno direito ou em direito adquirido do devedor, podendo ser aplicados de maneira distinta, conforme conveniência e oportunidade do Distrito
Federal.
4.3. Para o cálculo do valor do crédito tributário a ser transacionado, serão considerados todos os consectários legais, salvo os encargos do art. 42, § 1º, da Lei Complementar nº 4, de 30 de
dezembro de 1994, incidentes até a data da realização da transação.
4.4. A quitação do débito transacionado remanescente após o abatimento do valor requerido para liquidação com precatório deve se dar por meio do pagamento integral, exclusivamente em
dinheiro, em parcela única ou de forma parcelada.
4.4.1. No caso de pagamento parcelado do débito transacionado remanescente após o abatimento do valor requerido para liquidação com precatório, a presente transação por adesão exige o
pagamento em dinheiro de entrada mínima de 10% do valor apurado.
4.5. O vencimento da parcela única ou da entrada mínima ocorrerá no último dia útil do mês de assinatura do termo de transação, observando-se o seguinte:
4.5.1. o vencimento das parcelas remanescentes ocorrerá no dia 10 ou 25 de cada mês, a partir do mês subsequente ao do primeiro pagamento;
4.5.1.1. às parcelas serão acrescidos juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% relativamente ao mês em que o pagamento é efetuado;
4.5.1.2. à parcela não paga até o dia do vencimento será acrescida, ainda, multa de mora de:
a) 5%, se efetuado o pagamento até 30 dias após a data do respectivo vencimento; e
b) 10%, se efetuado o pagamento após o prazo de 30 dias, contado da data do respectivo vencimento.
4.5.1.3. O valor de cada parcela não pode ser inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
4.5.1.4. As parcelas são mensais, iguais e sucessivas;
4.5.2. No caso de pagamento parcelado do débito transacionado remanescente após o abatimento do valor requerido para liquidação com precatório, a falta de pagamento de 3 parcelas,
consecutivas ou não, ou de qualquer parcela por mais de 90 implica a rescisão da transação;
4.5.3. Não serão considerados, para fins de pagamento das parcelas, valores recolhidos por guias não emitidas no portal eletrônico PGConcilia, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, ou
no Portal de Serviços da Receita do Distrito Federal.
4.5.4. No caso do pagamento parcelado do débito transacionado remanescente após o abatimento do valor requerido para liquidação com precatório, é dever da parte aderente emitir o
Documento de Arrecadação Distrital correspondente às parcelas, no Portal de Serviços da Receita do Distrito Federal (https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/emissao-
segundavia/parcelamento).
4.5.5. O Distrito Federal não se responsabilizará pelo não pagamento de parcela, por causa que não lhe seja atribuída.
4.6. A transação por adesão ao presente edital obriga a conversão em renda do dinheiro depositado em juízo ou penhorado para garantia de crédito a ser transacionado objeto de ações
judiciais, para abatimento do valor líquido do débito transacionado.
4.7. É vedada a acumulação das reduções oferecidas na presente transação com quaisquer outras anteriormente aplicadas aos débitos em cobrança.
4.8. A exclusão do devedor do parcelamento independe de notificação prévia e dar-se-á automaticamente com a ocorrência de uma das hipóteses descritas neste edital.
4.9. Para efeito do disposto no subitem 4.5.2, considera-se falta de pagamento o recolhimento a menor de qualquer parcela.
5. DAS OBRIGAÇÕES E DOS COMPROMISSOS
5.1. A participação na negociação prevista neste edital impõe ao aderente a obrigação de assinalar no formulário eletrônico de requerimento de transação por adesão, a declaração de seu
compromisso de confidencialidade de todas as tratativas que se desenvolverem durante a tentativa de transação, comprometendo-se a não divulgar nem utilizar a negociação para nenhuma
finalidade.
5.2. Sem prejuízo de outros compromissos exigidos neste edital e na legislação específica, o aderente, ao assinar o termo de transação por adesão ao presente edital, obriga-se a:
a) não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou de prejudicar, de qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa;
b) não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade dos
beneficiários de seus atos, em prejuízo da fazenda pública do Distrito Federal;
c) não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação e expressa concordância da Procuradoria-Geral do Distrito Federal;
d) desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem
as referidas impugnações ou recursos, inclusive alegações sobre prescrição ou decadência dos créditos;
e) renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na
transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, c, da Lei Federal nº 13.105, de 16 março de 2015;
f) peticionar nos processos judiciais que tenham por objeto as dívidas envolvidas na transação, inclusive em fase recursal, para noticiar a celebração do ajuste, informando expressamente
que arcará com o pagamento da verba honorária sucumbencial devida e das despesas e custas processuais;
g) fornecer informações sobre bens, direitos, valores e operações que lhe sejam solicitadas pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal ou pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal, para conhecimento da sua situação econômica ou de outras hipóteses;
h) não omitir informações quanto a propriedade de bens, direitos ou valores;
i) concordar e peticionar nos autos judiciais requerendo a conversão em renda do dinheiro depositado em juízo ou penhorado para garantia de crédito transacionado objeto de ações judiciais,
para abatimento do valor líquido do débito transacionado;
j) concordar com a manutenção das garantias já existentes nos autos judiciais, até a quitação dos débitos transacionados.
5.2.1. A desistência de defesas em cautelares fiscais e incidentes de desconsideração de personalidade jurídica, bem como a desistência de ações judiciais, dos embargos à execução fiscal,
de exceções de pré-executividade e recursos judiciais, além da renúncia ao direito no qual se funda a ação, deverá ser comprovada pelo aderente à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no
prazo de 30 dias úteis, contados da data da celebração do termo de transação, mediante apresentação de cópia das petições devidamente protocolizadas, sob pena de rescisão da transação,
por meio de protocolo virtual, no portal eletrônico PGConcilia, da Procuradoria- Geral do Distrito Federal.
5.2.2. No prazo de 30 dias úteis, contados da data da celebração do termo de transação, o aderente deve apresentar cópia de petição protocolada requerendo a conversão em renda em favor
do ente distrital de depósito judicial existente, por meio de protocolo virtual, no portal eletrônico PGConcilia, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
5.3. Celebrada a transação por adesão ao presente edital, o aderente poderá ser notificado por meio do endereço eletrônico indicado expressamente na qualificação do requerimento, para no
prazo de 30 dias úteis, apresentar o cumprimento de quaisquer obrigações, exigências e compromissos constantes neste edital e no termo de transação, sob pena de rescisão da transação, por
meio de protocolo virtual, no portal eletrônico PGConcilia, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
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5.4. A celebração da transação por adesão ao presente Edital não exime o aderente da obrigação de pagamento da verba honorária advocatícia sucumbencial devida e das despesas e custas
processuais, decorrentes de processos judiciais que tenham por objeto os débitos transacionados.
6. DOS EFEITOS
6.1. A mera assinatura do termo de transação por adesão, por si só e sem a homologação da utilização dos créditos líquidos, certos e exigíveis, consubstanciados em precatórios, e do
pagamento do débito transacionado remanescente após o abatimento do valor requerido para liquidação com precatório, em parcela única ou da entrada mínima, não suspende a
exigibilidade dos créditos por ela abrangidos, nem o andamento das respectivas execuções fiscais.
6.1.1. Somente a efetiva celebração da transação prevista no subitem 3.9.1, terá o efeito de suspender a exigibilidade dos débitos tributários transacionados e a respectiva execução fiscal,
conforme o inciso VI do art. 151 da Lei federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).
6.2. A celebração da transação importa em aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas na legislação específica, neste edital e no respectivo termo de transação assinado
pelo aderente; constitui confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos da Lei Federal nº 13.105, de 2015; e interrompe a prescrição, na forma do art.
174, parágrafo único, IV, da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional).
6.3. Celebrada a transação por adesão ao presente edital:
a) o levantamento de valores e penhoras remanescentes pelo devedor ocorrerá apenas caso não existam outros débitos do aderente para com a fazenda do Distrito Federal;
b) somente serão objetos de levantamento pelo devedor as quantias que sejam superiores àquele definido como valor líquido dos créditos objeto de transação, após a sua celebração;
c) não estará autorizada a restituição ou a compensação de importâncias pagas, compensadas ou incluídas em parcelamentos anteriormente pactuados;
6.4. No caso de transação por adesão ao presente edital que envolva parcelamento, aplica-se, para todos os fins, o disposto no inciso VI do caput do art. 151 da Lei Federal nº 5.172, de 1966
(Código Tributário Nacional).
6.5. A celebração da transação por adesão ao presente edital não implica novação dos créditos por ela abrangidos.
6.6. Os créditos abrangidos pela transação somente são extintos quando integralmente cumpridas as condições previstas no respectivo termo de transação.
7. DA RESCISÃO E DA IMPUGNAÇÃO À RESCISÃO
7.1. Implica a rescisão da transação por adesão ao presente edital:
a) o descumprimento de quaisquer condições, cláusulas ou compromissos assumidos constantes neste edital ou no termo de transação;
b) a inobservância de quaisquer disposições da Lei nº 7.684, de 2025, do Decreto nº 47.337, de 2025, Portaria Conjunta nº 42, de 2025, deste Edital ou do respectivo termo de transação;
c) a constatação, pela fazenda do Distrito Federal, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do aderente como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado
anteriormente à sua celebração;
d) a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente;
e) a prática de crimes contra a ordem tributária ou de crimes contra a administração pública;
f) a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto da transação;
g) o questionamento judicial sobre a matéria transacionada;
h) na hipótese de parcelamento do débito transacionado remanescente após o abatimento do valor requerido para liquidação com precatório, a falta de pagamento de 3 parcelas, consecutivas
ou não, ou de qualquer parcela por mais de 90 dias;
i) a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de transação.
7.2. O aderente será notificado, exclusivamente por meio do endereço eletrônico indicado expressamente na qualificação do requerimento, sobre a incidência de alguma das hipóteses de
rescisão da transação e poderá impugnar o ato, no prazo de 30 dias úteis, observado o rito procedimental previsto nos artigos 49 a 55 do Decreto nº 47.337, de 2025 e nos artigos 56 a 62 da
Portaria Conjunta nº 42, de 2025.
7.2.1. Sendo sanável o vício, o aderente poderá regularizar o vício que ensejaria a rescisão, durante o prazo de 30 dias úteis concedido para a impugnação prevista no subitem 7.2, preservada
a transação em todos os seus termos.
7.2.2. Enquanto a impugnação não for definitivamente julgada, o acordo de transação por adesão ao presente edital permanecerá em vigor e ao aderente incumbe cumprir as exigências
preestabelecidas, salvo a hipótese indicada para a rescisão da transação.
7.2.3. Compete à Procuradoria de Transação da Procuradoria da Fazenda Distrital (PROT/PGFAZ/PGDF) e à Secretaria Executiva de Fazenda (SEFAZ/SEEC), via processo SEI- GDF, a
análise conjunta da impugnação apresentada contra a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação.
7.2.3.1. A decisão conjunta que apreciar a impugnação deverá conter motivação explícita, clara e congruente a respeito da conclusão adotada, sem prejuízo da possibilidade de emprego da
técnica de fundamentação referenciada.
7.3. O aderente será notificado da decisão que apreciar a impugnação, exclusivamente por meio do endereço eletrônico indicado expressamente na qualificação do requerimento, sendo-lhe
facultado interpor recurso administrativo dirigido à Procuradoria de Transação da Procuradoria da Fazenda Distrital (PROT/PGFAZ/PGDF) e à Secretaria Executiva de Fazenda
(SEFAZ/SEEC), no prazo de 30 dias úteis.
7.3.1. O recurso administrativo deverá expor, de forma clara e objetiva, os fundamentos do pedido de reexame, atendendo aos requisitos previstos na legislação.
7.3.2. Ao realizar o exame de admissibilidade do recurso administrativo, é facultado à Procuradoria de Transação da Procuradoria da Fazenda Distrital (PROT/PGFAZ/PGDF) e à Secretaria
Executiva de Fazenda (SEFAZ/SEEC) reconsiderarem, em conjunto, a decisão que rescindiu a transação, no prazo de cinco dias.
7.3.2.1. Caso a Procuradoria de Transação da Procuradoria da Fazenda Distrital (PROT/PGFAZ/PGDF) ou à Secretaria Executiva de Fazenda (SEFAZ/SEEC) não reconsiderem a decisão,
encaminharão o recurso ao Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital e ao Secretário de Estado de Economia, que poderão ratificar o entendimento dos órgãos de origem ou acatar o
recurso, em conjunto, no prazo de 30 dias.
7.4. Dado provimento ao recurso administrativo ou reconsiderada a decisão, tornar-se-á sem efeito a rescisão da transação.
7.5. Negado provimento ao recurso administrativo pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal ou pela Secretaria de Economia do Distrito Federal, a transação será definitivamente
rescindida.
7.6. O aderente será comunicado do resultado do julgamento, da rescisão da transação e das penalidades aplicadas por meio do endereço eletrônico indicado expressamente na qualificação
do requerimento.
7.7. Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso eventualmente interposto, a propositura, pelo aderente, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida total ou
parcialmente com a irresignação.
7.8. A rescisão da transação implicará:
a) a perda do direito aos benefícios concedidos, inclusive aqueles incidentes sobre cada parcela adimplida, de modo que os valores já pagos extinguem o crédito de forma proporcional a
cada um dos elementos que originalmente o compõem;
b) a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e a prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais;
c) o impedimento do aderente de formalizar nova transação pelo prazo de 2 anos, contado da data de rescisão, ainda que relativa a débitos distintos, ressalvada a hipótese de rescisão
decorrente da decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente, caso em que a nova transação poderá ser requerida antes desse prazo pela massa falida.
7.9. O Distrito Federal não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e
de outros fatores, de responsabilidade do aderente, que impossibilitem a apresentação de impugnação ou a interposição de recurso.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. A esta transação por adesão ao presente edital aplica-se, integralmente, as disposições da Lei nº 7.684, de 2025, do Decreto nº 47.337, de 2025, e da Portaria Conjunta nº 42, de 2025.
8.2. Qualquer informação falsa prestada pelo aderente poderá ensejar a sua responsabilização cível, administrativa e penal, conforme o Código Penal Brasileiro.
8.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília/DF, 05 de dezembro de 2025.
MÁRCIO WANDERLEY DE AZEVEDO

Procurador-Geral do Distrito Federal
 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal
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